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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº53 /2023
Dispõe sobre isenção do IPTU aos portadores de doenças graves, incapacitantes e aos doentes em estágio terminal, e dá outras providências.
Art. 1° - Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) o proprietário de um único imóvel residencial, utilizado exclusivamente como sua residência, com renda familiar per capita de ate três salários mínimo Federal mensal, portador de alguma das doenças graves incapacitantes e aos doentes em estágio terminal, relacionadas por esta Lei.
§ 1º Para efeitos desta Lei são consideradas as seguintes doenças graves:
I - Câncer
II - Espondiloartrose anquilosante
III - Estado avançado da doença de Paget
IV - Tuberculose Ativa
V - Hanseníase
VI - Alienação mental
VII - Esclerose múltipla
VIII - Cegueira
IX - Paralisia irreversível e incapacitante
X - Cardiopatia Grave
XI - Doença de Parkinson
XII - Nefropatia Grave
XIII - AIDS
XV - Contaminação por radiação
XVI - Hepatopatia grave
XVII - Fibrose cística
XVIII - Síndrome de Down
XIX – Autismo 
Art. 2º - A condição de incapacitante ou estágio terminal irreversível deverá ser comprovada mediante laudo pericial, emitido por serviço médico oficial do Município, que fixará o prazo de validade do laudo pericial e em caso de moléstias passíveis de controle, atestará que a doença implica em incapacidade laboral e despesas elevadas.
Art. 3º - Para usufruir dos benefícios de que trata esta Lei, o interessado deverá observar os seguintes requisitos:
a) protocolar requerimento solicitando a isenção na Prefeitura:
b) apresentar laudo pericial conforme descrito no "caput" do art. 2°,
c) documento que comprove ser o imóvel, objeto do pedido de isenção, única propriedade em seu nome e do seu cônjuge;
Parágrafo único. O pedido de isenção devera ser efetuado até outubro do ano corrente, para concessão do benefício a partir do exercício subsequente, devendo ser renovado de dois em dois anos, a contar da primeira solicitação. 
Art. 4º - Igualmente, terá direito aos benefícios desta Lei, o incapacitante ou de doença em estágio terminal irreversível, que na condição de locatário, por força do contrato válido esteja obrigado ao pagamento dos tributos, observadas sempre as exigências do artigo anterior.
Parágrafo único. Para o disposto neste artigo, o locatário não poderá possuir imóvel próprio e o valor da locação e condomínio não poderão ultrapassar o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais.
Art. 5º - A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação.
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor no exercício em que for considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária, bem como quando tiver sido compatibilizada com as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Vereador Marcelo Lemos, em 05 de abril de 2023.
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT 
JUSTIFICATIVA
 

Este Projeto de Lei tem como objetivo conceder a isenção do IPTU (Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana), ao proprietário de imóvel, que seja portador de doença considerada grave.


Para muitas famílias com alguma pessoa em casa com algum tipo de doença grave, os gastos normalmente são altos, e esta isenção, pode contribuir com as despesas das famílias, prejudicando a manutenção econômica e a subsistência de todo o grupo familiar.


Nos momentos difíceis da vida, a sociedade deve dar o apoio incondicional para estas pessoas e isto se reflete nas atitudes dos poderes públicos. O governo municipal tem como obrigação proteger e preservar as condições aos seus cidadãos 


A proposição tem como objetivo beneficiar aquelas pessoas carentes, que realmente não possuem condições financeiras para pagar seus tributos sem prejuízo do sustento de sua família.


Segundo o presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), Ministro Humberto Martins:
“A isenção fiscal concedida aos portadores de doença grave tem por objetivo abrandar o impacto da carga tributária sobre a renda necessária à sua subsistência e sobre os custos inerentes ao tratamento da doença, legitimando um 'padrão de vida' o mais digno possível diante do estado de enfermidade” 


Como a Lei passará a vigorar somente a partir do ano subsequente não tendo impacto neste ano, o executivo indicará a redução na rubrica orçamentária quando da elaboração das Leis Orçamentários que serão apresentadas e apreciadas até o final do ano.
Uruguaiana, 05 de abril de 2023.
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT
